
 RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 003/2024-PGE/SEIMT/SETI/FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

 Altera  a  Resolução  Conjunta  nº  004/2023-PGE-SEI-SETI,  de  09  de  agosto  de  2023,  que 
 instituiu  o  Grupo  Permanente  de  Estudo  para  Instrumentalização  e  Aprimoramento  do 
 Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado do Paraná. 

 O  PROCURADOR-GERAL  DO  ESTADO  DO  PARANÁ  ,  o 
 SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  INOVAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO  E  TRANSFORMAÇÃO 
 DIGITAL,  o  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA  E  ENSINO 
 SUPERIOR  e  o  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO  ARAUCÁRIA,  no  uso  de  suas 
 atribuições legais e considerando: 

 a)  a  competência  da  Procuradoria-Geral  do  Estado  –  PGE  (art.  124,  inc.  II,  da 
 Constituição Estadual); 
 b)  a  competência  da  Secretaria  de  Estado  da  Inovação,  Modernização  e  Transformação 
 Digital - SEIMT (art. 26, da Lei Estadual n° 21.352/2023); 
 c)  a  competência  da  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior  - 
 SETI (art. 43, da Lei Estadual n° 21.352/2023); 
 d) a competência da Fundação Araucária (Lei Complementar Estadual nº 251/2023); 
 e) A Lei Estadual de Inovação 20.541/2021; e 
 f) O Decreto Estadual nº 1.350/2023 

 RESOLVEM 

 Art.  1º  Alterar  Resolução  Conjunta  nº  004,  de  09  de  agosto  de  2023,  que  passa  a 
 vigorar com os seguintes dispositivos: 

 Art. 2º (…) 

 IV – 1 (um) membro da Fundação Araucária. 

 § 2º Os membros do GPEIM-CT&I serão designados por resolução de cada 
 titular de órgão ou entidade participante do grupo. 

 Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação. 

 PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE  . 

 Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 Luciano Borges dos Santos 
 Procurador-Geral do Estado 

 Alex Canziani 
 Secretário de Estado da Inovação Modernização e Transformação Digital 

 Aldo Nelson Bona 
 Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 

 Ramiro Wahrhaftig 
 Presidente Fundação Araucária 
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